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ATOS DO PODER EXECUTIVOATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA Nº 0050

PORTARIA Nº 0078

 PORTARIA Nº 0084

PORTARIA N°0050/2022 
 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017. 
 

RESOLVE: 
               
                     1–EXONERAR, os senhores abaixo relacionados dos cargos 
em comissão com seus respectivos símbolos da Secretaria Municipal de 
Planejamento, Geoprocessamento e Habitação, a partir de 14 de Fevereiro 
de 2022. 
 
CARGO/NOME                                                                      SÍMBOLO 
Assessoria Técnica I 
MARCELLE DA SILVEIRA PINHEIRO SALDANHA 

       MARINHO DE ARAÚJO                                                          DAS VI  
       Assessoria Técnica I 
       SILMAR DE OLIVEIRA BARCELOS                                         DAS VI  
 

                         2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 14 de Fevereiro de 2022. 

 
                   3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            
 

GABINETE DO PREFEITO, 22 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N°0078/2022 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em conformidade 
com as determinações do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, no 
Processo TCE/RJ 207.081-5/2020. 

  
RESOLVE: 

                
                  1– EXCLUIR, na Portaria Nº00170 de 04 de junho de 2018, a 
fundamentação Legal da Concessão de Aposentadoria da Sra.NEIVA PINTO 
FERREIRA GOMES OUVERNEY, matrícula 3561, na função de Professor II, 
na forma abaixo: 

 
            - Art. 40, §1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988. 

 

                  2– INCLUIR, na Portaria Nº00170 de 04 de junho de 2018, a 
fundamentação Legal da Concessão de Aposentadoria da Sra.NEIVA PINTO 
FERREIRA GOMES OUVERNEY, matrícula 3561, na função de Professor II, 
na forma abaixo: 

 
- Art. 40, §5º, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 
                    

 

                 3– Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
                 4- Revogam-se as disposições em contrário. 

 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

            
GABINETE DO PREFEITO, 14 DE MARÇO DE 2022. 

 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 
Prefeito Municipal 

 
 

 
PORTARIA N°0084/2022 

 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017. 
 

RESOLVE: 
               
                     1–EXONERAR, a senhora abaixo relacionada do cargo em 
comissão com seu respectivo símbolo da Secretaria Municipal de 
Administração, a partir de 31 de Março de 2022. 
 
CARGO/NOME                                                                       SÍMBOLO 
Assessoria Técnica II 
ROSEVANDA POJO DA SILVA                                                    DAS VII                     
 
                    2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
produzirá seus efeitos a partir de 31 de Março de 2022. 
 
                    3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 23 DE MARÇO DE 2022. 
 

RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA N°0086/2022 
 
               O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, em 
conformidade com a Lei Complementar N°0046 de 24 de janeiro de 2017. 
 

RESOLVE: 
               
                     1–EXONERAR, o senhor abaixo relacionado do cargo em 
comissão com seu respectivo símbolo da Secretaria Municipal de Promoção 
Social e Trabalho, a partir de 07 de Março de 2022. 
 
CARGO/NOME                                                                       SÍMBOLO 
Coordenador 
ROBERTO SIQUEIRA DA CUNHA                                               DAS X                     
 
                    2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
retroagindo seus efeitos a partir de 07 de Março de 2022. 
 
                    3 - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
            

GABINETE DO PREFEITO, 23 DE MARÇO DE 2022. 
 

        RAFAEL MUZZI DE MIRANDA 

      Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 008/2022 

 
                                                             

          
            

O Secretário Municipal de Ordem Pública e Trânsito de 
Cachoeiras de Macacu, no uso de suas atribuições conferida pela 
Portaria nº 00002/2021, em conformidade com o art. 2º e 24º 
inciso II do CTB, Lei 9.503 de 23 de Setembro de 1997.  

 
 

       -Considerando que é dever do Administrador Público o interesse da 
população diante das demandas. 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Fica regulamentado  Estacionamento de Parada para Embarque e 
Desembarque de Passageiros no Terminal Rodoviário próximo aos 
banheiros, na Av. Floriano Peixoto. 
 
    § Único – A Regulamentação citada no caput deste artigo deverá 
restringir-se ao tempo indispensável para embarque ou desembarque de 
passageiros. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir desta data. 
 
Art. 3º - Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
 

Cachoeiras de Macacu 28 de março de 2021 
 
 

LEONARDO PASSOS MOREIRA 
Sec. Mun. de Ordem Pública e Trânsito 

 

Regulamenta Estacionamento de 
Parada para Embarque e 
Desembarque de Passageiros na 
Av. Floriano Peixoto Cach. de 
Macacu e dá outras providências 
 

 

ATOS DA ORDEM PÚBLICAATOS DA ORDEM PÚBLICAATOS DA ORDEM PÚBLICA

SECRETARIA DATA DA CHAMADA DATA DA DESISTÊNCIA NOME CARGO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 28/03/2022 28/03/2022
PATRICIA DA SILVA BOMFIM GOMES

PROF. II

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 28/03/2022 28/03/2022
LUCILENE VOGA XAVIER

PROF. II

Secretária Municipal de Administração

RELAÇÃO DE DESISTENTES 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAIS 02/2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

                                                                                                                                                                            Cachoeiras de Macacu /RJ, 29 de março de 2022

Magda Rocha Tiburcio

 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
                                                  
 

 
              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria n° 068/2021 de 12/02/2021 e em conformidade com o DECRETO Nº 4.342 de 16/02/2022, publicados no 
Diário Oficial do município de Cachoeiras de Macacu, convoca para contratação, conforme calendário abaixo: 
 
Local: Secretaria Municipal de Administração. 
Rua Oswaldo Aranha, nº 06, Centro – Cachoeiras de Macacu – RJ. 
Data: 01/04/2022. 
Horários: 10h 
 
Documentação necessária (original e cópia): 

· Atestado de saúde ocupacional; 
· Identidade; 
· Comprovante de residência; 
· Certidão de nascimento ou casamento; 
· Comprovante de escolaridade; 
· Carteira de trabalho; 
· Número do PIS/PASEP; 
· Título de eleitor; 
· Certificado de reservista; e 
· Conta corrente ou salário (Bradesco) 
· Comprovação original da habilitação e/ou requisito para o cargo pretendido, conforme Edital. 

 
  

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 003/2021 

 
RELAÇÃO DE CONVOCADOS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
. 

 
 

 
 

 
Cachoeiras de Macacu - RJ, 29 de março de 2021. 

 
 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 

Classificação Cargo Nome do Candidato  

4 AGENTE ADMINISTRATIVO  – 40H SUÊNIA ALVES DE AZEVEDO 

3 AGENTE ADMINISTRATIVO II – 40H ANA CAROLINE FERREIRA DA FONSECA 

 PORTARIA Nº 0086

ATOS DA ADMINISTRAÇÃOATOS DA ADMINISTRAÇÃO

CHAMADA - PSS
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CHAMADA - PSS

 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
                                                  
 

              A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 

Portaria n° 068/2021 de 12/02/2021 e em conformidade com o DECRETO Nº 4.342 de 16/02/2022, publicados no 
Diário Oficial do município de Cachoeiras de Macacu, convoca para contratação, conforme calendário abaixo: 
 
Local: Secretaria Municipal de Administração. 
Rua Oswaldo Aranha, nº 06, Centro – Cachoeiras de Macacu – RJ. 
Data: 01/04/2022. 
Horários: 10h 
 
Documentação necessária (original e cópia): 

· Atestado de saúde ocupacional; 
· Identidade; 
· Comprovante de residência; 
· Certidão de nascimento ou casamento; 
· Comprovante de escolaridade; 
· Carteira de trabalho; 
· Número do PIS/PASEP; 
· Título de eleitor; 
· Certificado de reservista; e 
· Conta corrente ou salário (Bradesco) 
· Comprovação original da habilitação e/ou requisito para o cargo pretendido, conforme Edital. 

 
  

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL 001/2022 

 
RELAÇÃO DE CONVOCADOS 

 
PROFESSOR DOCENTE II 
 

 
 
. 

 
 

 
 
 

Cachoeiras de Macacu - RJ, 29 de março de 2022 
 
 

MAGDA ROCHA TIBURCIO 
Secretária Municipal de Administração 

 

Classificação Cargo Nome do Candidato  

53 Prof Doc II GABRIELE RAMOS DA SILVA SANTOS 

54 Prof Doc II BRENDA RUBIM CORRÊA 
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EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022 
 

O Prefeito Municipal, senhor Rafael Muzzi de Miranda, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei Federal nº 8.666/93e suas alterações 
posteriores e à vista do parecer conclusivo exarado pela Presidente da Comissão, RESOLVE: 

· HOMOLOGAR a presente licitação, nestes termos: 
Processo Administrativo nº 0218/2022. 
Licitação nº 005 de 2022. 
Modalidade: Pregão Presencial. 
Data da Homologação: 23/03/2022. 
Empresa Contratada: NFD SERVIÇOS E SOLUÇÕES LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa para confecção de material gráfico a ser utilizado pela 
Secretaria Municipal de Ordem Pública e Trânsito. 

 
 

Cachoeiras de Macacu/RJ, 23/03/2022. 
 

Rafael Muzzi de Miranda 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 002 /2022 

 
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 

004/2021 
 

PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE CACHOEIRAS DE MACACU/RJ 

      X 
                                 TAVARES E DUTRA ASSESSORIA DE INFORMÁTICA 

                                                   LTDA -ME 
 

OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO. 
 

                                             DA ALTERAÇÃO: O prazo do termo será de 12 
                                            ( meses ), com início na data de sua assinatura. 
                  
                                             FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57,  
                                             Inciso II da Lei 8666/93 e suas alterações  

posteriores,  processo administrativo n.º 0015/2021. 
 

  
                                              Cachoeiras de Macacu  04 de fevereiro de 2022. 

 
 

Osório Luís Figueiredo de Souza 
Secretário Municipal de Educação 

Gestor do Fundo Municipal de Educação 
 

 

 
 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2022 
 

 
O Secretário Municipal de Saúde no uso das atribuições que lhe são conferidas  pela 
legislação  em vigor, especialmente sob a Lei 10520/02 e em face aos princípios 
ordenados através da Lei 8666/93 e suas alterações, resolve HOMOLOGAR,  o Pregão 
Presencial nº 012/2022 Proc. Adm nº 0367/2021, cujo objeto  o Registro de Preços 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA  PARA  USO DA VIGILÂNCIA 
EM SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRAS DE MACACU: COMPUTADORES 
COMPLETOS,  por um período de 12 (doze) meses, em favor das empresas CLICK 
INFORM ÁTICA , no valor de R$ 80.733,00 (oitenta mil, setecentos e trinta e três reais). 
 
 

Cachoeiras de Macacu, 22 de março de 2022. 
 

_________________________________ 
Carlos Eduardo da Silva Aguiar 

Secretário Municipal de Saúde  
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2022 
 

 
O Secretário Municipal de Saúde no uso das atribuições que lhe são conferidas  pela 
legislação  em vigor, especialmente sob a Lei 10520/02 e em face aos princípios 
ordenados através da Lei 8666/93 e suas alterações, resolve HOMOLOGAR,  o Pregão 
Presencial nº 012/2022 Proc. Adm nº 0886/2021, cujo objeto  o Registro de Preços 
AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES COMPLETOS E NO-BREAKS para os setores da 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, em favor da empresa 
CLICK INFORMÁTICA E NEGÓCIOS LTDA , no valor de R$ 453.400,00 (quatrocentos e 
cinquenta e três mil e quatrocentos reais). 
 
 

Cachoeiras de Macacu, 28 de março de 2022. 
 

_________________________________ 
Carlos Eduardo da Silva Aguiar 

Secretário Municipal de Saúde  
Gestor do Fundo Municipal de Saúde 

 

EXTRATO DE ADITAMENTO CONTRATUAL 
 Nº 004/2022 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 007/2021 
PARTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

X 
ANA GLÓRIA DE OLIVEIRA NOGUEIRA 

 
OBJETO:  Prorrogação de prazo do contrato de locação de imóvel. 
 

        VALOR GLOBAL: R$ 9.000,00 (nove mil reais). 
 
FORMA DE PAGAMENTO:  Mensal. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06 ( seis) meses. 
 
FUNDAMENTO LEGAL:   Art 62, §3º, inciso I, da Lei Federal n° 8.666/93 e artigo 51, da Lei 
8.245/91-. - Processo Adm. n° 0491/2021. 

    
Cachoeiras de Macacu,-RJ,  28  fevereiro  de 2022. 

 
 

Carlos Eduardo da Silva Aguiar 
Secretário Municipal de Saúde  

Gestor do F.M.S. 
 

 
 

Comunicação/FME 
 

O Fundo Municipal de Educação Torna sem 
Efeito a Publicação da Inexigibilidade 
002/2021, publicada na página 07,  Edição 374 
do Caderno de Licitações de 11 de março de 
2022.  
      

  
    Cachoeiras de Macacu, 29 de março  de 2022. 
 
 

      Osório Luís Figueiredo de Souza 
Gestor do Fundo Municipal de Educação 

 
 

 
 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL 
 

Ata de Registro de Preços originada do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
008/2021, tipo Maior Desconto Percentual Global para REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PESADAS E/OU VEÍCULOS, 
INCLUINDO OPERADORES/MOTORISTA, COIMBUSTÍVEL, KM LIVRE, MANUTENÇÃO 
DOS EQUIPAMENTOS (TRANSPORTE PARA OS LOCAIS QUE A ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL ESTEJA EXECUTANDO OS SERVIÇOS), VISANDO A CONSTRUÇÃO E/OU 
MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE ESTRADAS VICINAIS, REDES DE 
DRENAGEM PLUVIAL, LIMPEZA DO PERÍMETRO URBANO, URBANIZAÇÃO E OBRAS 
EM GERAL. 

Para fins de atendimento ao disposto n o §2º do Art. 15 da Lei 8666/93, torna público 
que não houve alteração de valores e ficam mantidos os preços registrados na referida 
ata, informações detalhadas de todos os  elementos da ata encontram-se disponíveis no 

Portal da Transparência do Município. 
 

Cachoeiras de Macacu, 25 de março de 2022. 
 

Rafael Muzzi de Miranda 
Prefeito 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
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